INDICAÇÃO Nº 
1103
, DE 2005

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido de que Sua Excelência determine ao Órgão competente a imediata adoção das medidas administrativas necessárias visando a liberação de recursos financeiros necessários para a reabertura da Santa Casa de Misericórdia de Porangaba.
JUSTIFICATIVA

                                           Há 7 anos as portas da Santa Casa de Porangaba estão fechadas para o atendimento da população que, segundo os últimos dados do IBGE, chega a mais de 7 mil pessoas.




     Com isso, os munícipes porangabenses são obrigados a dirigirem-se para o município de Conchas ou para o Campus da UNESP, em busca de atendimento médico.




      Esta situação drástica não pode perdurar, razão pela qual intercedemos junto ao Governo do Estado de São Paulo, na busca de uma solução urgente para esse grave problema de saúde pública.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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